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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000015/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MATEUS (ES) E A EMPRESA ADVANCE LOC LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS (ES), com sede no(a) Avenida Jones dos Santos Neves, 
40/70 - Centro - São Mateus (ES), inscrito(a) no CNPJ: sob o nº 27.559.343/0001-47, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado (a) por seu Presidente,  WANDERLEI 
SEGANTINI, inscrito no CPF: nº XXX.430.387-XX, e o (a) empresa ADVANCE LOC LTDA, inscrita no 
CNPJ: sob o nº 39.895.975/0001-60, com sede Rua Miosótis, 07 - Anexo 1 - Jardim Colorado - CEP: 
29.104-660 - Vila Velha(ES), por seu representante legal Sr(a) ANDELUSA SCHADES, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
90013/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 013/2025, do Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo - CIM 
NORTE/ES mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto Adesão à Ata de Registro de Preços, visando a aquisição 
de computadores do tipo All in One e monitores, para atender as necessidades do Consórcio CIM 
NORTE/ES (ou o Município), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.
1.2. Discriminação do objeto:
10 monitores computador, tamanho tela mínimo 23.8 polegadas, tamanho de tela: 23,8 tipo de tela: led 
cor: preto resolução: 1920x1080 tempo de resposta: 5ms brilho: 250 cd/m2 contraste: 50.000.000: 1 
conexões vga: 1 furação vesa: sim conexões hdmi: 01 conexão usb: 4 display port: 01 pivot: sim ajuste 
de altura: sim tipo de fonte: interna garantia fabricante: 3 anos rede autorizada tecnologia de tela 
ips/wva: wva frequência: 60hz.
20 mini desktop tipo 02 requisitos gerais computador desktop em linha de produção do fabricante, 
todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reformado ou recondicionado; possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; todos os 
componentes integrantes do computador ofertado (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o padrão de cor; possuir comprovação 
de conformidade com a diretiva rohs (restriction of the use of certains hazardous subtances) quanto a 
não utilização de substâncias nocivas ao meio ambiente. Possuir página de suporte técnico na internet 
com disponibilidade para atualização de drives. Processador: um processador com arquitetura 64 bits, 
compatível com o equipamento ofertado, deverá ter, no mínimo, 8 (oito) núcleos e capacidade de 
interpretar instruções de 32 bits e 64 bits, memória cache total de, no mínimo, 10mb, clock turbo de 
4.4 ghz ou superior; atinge índice médio de no mínimo, 17.000 pontos para o desempenho, tendo 
como referência a base de dados passmark cpu mark disponível no site 
ttp://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php não serão aceitos processadores fabricados anteriores ao 
ano de 2022 memória principal dotada com tecnologia no mínimo ddr-4, 3.200mhz e do tipo sdram; 
mínimo 8 (oito) gb de memória instalada; possibilidade de suporte à tecnologia dual channel; suporte a 
64gb de memória. bios: desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceito 
personalizações ou oem; bios em flash rom, podendo ser atualizada por meio de software de 
gerenciamento; possibilita que a senha de acesso ao bios seja ativada e desativada via setup; permite 
inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em memória não volátil. bios 
português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação uefi 2.1 
(http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de inventário sccm (system center configuration 
manager); o fabricante possui compatibilidade com o padrão uefi comprovada através do site: 
http://www.uefi.org/members na categoria membros. diagnóstico na bios: possuir sistema integrado de 
diagnóstico que permita verificar a saúde do sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem 
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como diagnóstico na bios em modo gráfico, capaz de verificar os seguintes itens: alto-falante interno; 
unidades de armazenamento; boot do sistema operacional; funcionalidade de portas usb; interface 
gráfica; processador; memória ram; a mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o 
suficiente para abertura de chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia.; 
segurança da bios: desenvolvida de acordo com o padrão se segurança nist 800-147 ou iso/iec 
19678:2015, garantido assim a integridade da bios; possui ferramenta que possibilita realizar a 
formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida 
em acordo com o padrão de segurança nist 800-88 ou iso/iec 27040:2015. caso esta ferramenta não 
seja nativa da bios, deverá ser oficialmente homologada pelo fabricante do equipamento; placa mãe: é 
de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. não é produzida em regime de oem ou 
personalizada; possui 01 slot pci express mini card slot ou m.2; possui 06 portas usb, sendo 4 delas 
3.2, 2 frontais, externas nativas, não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores; chip de segurança 
tpm versão 2.0 integrado para criptografia; a placa mãe possui número de série registrado na sua bios, 
possibilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos dmi2.0. unidade de disco 
rígido controladora de discos integrada à placa mãe, padrão sata-3, com taxa transferência de 6.0 
gb/s; 01 (uma) unidade de disco ssd instalada, interna, mínimo de 512 gb nvme; suporte às 
tecnologias s.m.a.r.t (selfmonitoring, analysis and reporting technology) e ncq (native command 
queuing) controladora de rede gigabit ethernet, com as seguintes características: suporta os protocolos 
wol e pxe; possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 mbps, com reconhecimento automático da 
velocidade da rede; capacidade de operar no modo fullduplex; suporte ao protocolo snmp; conector rj-
45 fêmea. controladora de vídeo: capacidade de1.5gb de memória, dedicada ou compartilhada 
dinamicamente; três conectores de vídeo sendo, uma hdmi, uma displayport e uma vga; suporte a 
directx 12; suporte a 03 monitores simultaneamente. controladora de áudio integrada high definition: 
integrada à placa mãe; conectores frontais para headphone e microfone sendo aceita interface tipo 
combo; alto falante integrado ao chassi/placa mãe. gabinete: gabinete tipo mini-desktop (reduzido), 
com volume máximo de 1.2l; "permite a abertura do equipamento e a troca dos componentes como 
memórias sem a utilização de ferramentas (tool less)"; 1 baia interna para disco rígido de 2,5 
polegadas; fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 vac, com potência máxima de 90w, 
com certificação energy star, comprovado através do site w.energystar.gov; capaz de suportar a 
configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento. possui sensor de intrusão; 
monitor: 1 monitor do mesmo fabricante do computador ou produzido em regime cm/odm (a empresa é 
responsável pela concepção do produto com todas as suas características, design, planejamento de 
produção e tempo de vida e, posteriormente, delega a um terceiro a fabricação dos equipamentos), de 
modo que o monitor seja fabricado exclusivamente para o fornecedor do computador. não será aceito 
monitor produzido em regime oem. tela 100% plana de led com dimensões de no mínimo 23,8 
polegadas; resolução de 1920 x 1.080 a uma frequência horizontal de 60hz; conectores de entrada 
nativos: 01 (uma) entrada com conector 15 pinos d-sub (vga), um conector displayport (dp) e um 
contector hdmi, mínimo duas interfaces usb 3.0 em local de fácil acesso; controles digitais externos e 
frontais de brilho, contraste, posição horizontal e vertical, tamanho horizontal e vertical; tempo de 
resposta de 8ms ou menor; contraste 1000:1; tela anti-reflexiva; ajuste de altura de mínimo 15cm; 
rotação do tipo pivô de 180°; rotação lateral de 90°; capaz de reconhecer sinais da controladora de 
vídeo para autodesligamento e economia de energia elétrica; acompanha todos os cabos e acessórios 
necessários para seu funcionamento. slot para trava tipo kensington; kit de montagem com encaixe do 
gabinete atrás do monitor com local para tranca, do mesmo fabricante do computador teclado teclado 
padrão abnt-ii, com conector usb teclas de iniciar e de atalho do ms windows; mudança de inclinação 
do teclado; cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; bloco numérico separado 
das demais teclas; a impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. é do mesmo fabricante e cor do equipamento a 
ser fornecido. mouse mouse ótico com conector usb dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão 
para rolagem de telas - "scroll") e resolução mínima de 1400dpi, ppp; é do mesmo fabricante e cor do 
equipamento a ser fornecido. acompanha mousepad; sistema operacional: acompanha licença oem do 
windows 10 pro, com direito a upgrade para windows 11, ou windows 11 pro, instalado; acompanhar 
solução de monitoramento, gerenciamento e antivírus, conforme as especificação técnica abaixo o 
fabricante do produto deverá ser uma empresa atuante na área de segurança da informação a fim de 
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garantir eficácia das soluções de proteção, e possuir modelo de boas práticas baseado em padrões de 
mercado. A solução deverá possuir em um único painel em nuvem que agregue em grande parte o 
gerenciamento e monitoramento das soluções listadas. as funções de gerenciamento e monitoramento 
que deverão ter no painel em nuvem estão listadas neste documento. A solução entregue por um 
único fornecedor precisará deter a capacidade de fazer ajustes/correções, mesmo que no código fonte 
do sistema em nuvem, caso necessário. A proponente deverá garantir que ao longo do presente 
contrato, nenhum produto, software, estejam em uma versão considerada não oficial, não 
comercializada, "end-of-life, end-of-sale ou end-of-support". ou seja, não poderão ter previsão de 
descontinuidade de fornecimento, suporte e vida. devendo estar em linha de produção do fabricante, 
sempre em sua versão mais atualizada (seja software e sistema, caso o fabricante lance uma nova 
versão etc.) a proponente deverá garantir que estão cobertos por garantia ao longo do contrato pela 
proponente.todas as funcionalidades descritas, deverão ser comprovadas por meio de documento 
oficial do fabricante, a fim de garantir que as funcionalidades de grande importância para proteção 
estejam contempladas. Apresentar carta emitida pelo próprio fabricante, dirigida ao contratante, 
referenciando ao edital em epígrafe, informando que a proponente é revenda autorizada a 
comercializar seus produtos e serviços, e o fabricante confirma que atende a todos os itens listados no 
referente edital. será feita a verificação da compatibilidade dos recursos e das capacidades, facilidades 
operacionais informadas na proposta para cada item ofertado com base nas informações dos 
catálogos, folhetos, manuais técnicos e semelhantes produzidos pelo fabricante. documentos estes 
que deverão ser anexados a proposta comercial, referenciar o endereço web para consultas e 
diligências de todo material apresentado. salienta-se que não serão aceitos materiais produzidos pela 
proponente a não ser que ela seja fabricante. Apresentar no mínimo 1 técnico certificado em todas as 
soluções ofertadas. este deverá ser comprovado através de documento emitido pelo fabricante da 
solução ou empresa devidamente autorizada para emissão de certificados, no caso de a certificação 
não ser realizada pelo fabricante da solução, deverá apresentar comprovação que a empresa 
fornecedora da certificação é devidamente credenciada para emitir tal documentação. Apresentar no 
mínimo 1 técnico certificado com cursos voltados para segurança da informação, oferecidos por 
empresas cujo foco seja segurança da informação. Apresentar no mínimo 1 técnico que possua 
atestado de capacidade técnica que já tenha executado projetos nas soluções mencionadas na 
proposta. o atestado deverá ser assinado pela empresa contratante ou pelo fabricante da solução. A 
proponente deverá disponibilizar serviços de treinamento especializado em segurança da informação 
oficiais do fabricante da solução, com certificado do fabricante, de forma a atender aos seguintes 
requisitos: carga horária mínima de 40 horas, até 20 participantes na turma. Item - serviço de controle 
e segurança de dispositivos a solução deverá funcionar tanto de forma integrada, quanto de forma 
isolada ("stand alone");todos os componentes necessários à implementação desta solução corporativa 
deverão pertencer à mesma família de solução corporativa, denominado neste certame como 
segurança de dispositivos (integrar uma única solução corporativa);todos os componentes tratados 
nesta descrição, deverão funcionar de forma integrada na solução. não será aceito soluções diferentes 
com gestão separada; a solução deverá permitir que haja troca de informações entre painel de 
gerenciamento e seus clientes. as informações de que trata o presente item são aquelas relevantes 
para a realização das ações de segurança e proteção de computadores ligados em rede, assim como 
monitoramento e controle. A troca de informações de que trata o tópico anterior deverá permitir o 
recolhimento de informações sobre o estado de funcionamento da solução nas diferentes estações. as 
seguintes informações deverão ser contempladas, no mínimo: versão do sistema operacional, nome 
do host, versão do antimalware, status e informações cpu, memória, disco; o acesso para ferramenta 
de configuração do gerenciamento em nuvem (plataforma) deverá ser com acesso seguro via https, 
com possibilidade de uso de duplo fator de autenticação. Ter possibilidade de através de uma senha 
administrativa, desabilitar algumas funções do sistema de proteção local de estação ou servidor da 
família windows; a solução deverá permitir trabalhar obrigatoriamente na língua portuguesa do brasil e 
inglês; a plataforma de gerenciamento em nuvem permitirá efetuar configurações e criação de políticas 
por grupos ou territórios em uma hierarquia do tipo árvore, selecionando qual grupo de dispositivos 
pertencente à que território aquela política se aplica. a plataforma de gerenciamento em nuvem 
permitirá gerência granular de politicas, por nível hierárquico, permitindo usuário configurar políticas 
seguindo uma ordem de hierarquia determinada por grupos ou conjunto de computadores, sendo 
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possível permitir a configuração de políticas como dominantes, ou seja, que não podem ser reescritas 
por políticas em nível hierárquico mais baixo; a ferramenta deverá prover gerência de acesso para 
usuários de administração com vários níveis de permissão configuráveis pelo administrador 
principal.com relação ao sistema específico da família Microsoft windows, o sistema deverá no mínimo 
ter as seguintes funcionalidades: suportar todas as funcionalidades nos sistemas windows 10 e 11 e 
windows server 2016/2019/2022 verificar todos os tipos de códigos maliciosos contra os quais oferece 
proteção e realizar as tarefas de proteção de computadores ligados em rede em tempo real; permitir 
definir regras de funcionamento dos bloqueios comportamentais do antivírus, com no mínimo 
configuração do tipo de alerta, se o usuário será notificado para tomar uma ação, se o usuário será 
notificado e a ação será automática ou função silencio onde a ação é tomada e o usuário não é 
notificado; permitir visualizar tempo de uso de cada aplicação e software filtrado pelo nome do usuário; 
o console de gerenciamento web deverá prover na tela principal um dashboard com no mínimo 
informações sobre o percentual de máquina com número de antivírus/antimalware instalado e 
ameaças neutralizadas; a solução deverá prover dashboard detalhado do gerenciamento do 
antimaware, do monitoramento e do inventário da rede com no mínimo as seguintes informações: 
estatísticas sobre ameaças identificadas, ameaças em quarentena, estatística de aplicação de 
licenças, informações quanto aos dispositivos ligados, desligados, informações sobre monitoramento 
de servidores, informações de monitoramento de banco de dados sqlserver, mysql, postgresql, oracle, 
monitoramento do serviço do microsoft active directory e dns, informações quanto aos sistema 
operacionais instalados, versão do sistema operacional, informações quanto ao numero de maquinas 
com licença ativa do windows bem como licenças não validas, vencidas ou sem licença além de 
resumo dos 10 maiores fornecedores de software; ter painel de visualização que permita verificar 
através de cores e com informações básicas quais dispositivos estão com problemas, quais estão com 
alertas e quais estão com execução sem nenhum problema, identificando os que são ou não 
servidores;a solução deverá prover relatórios referente as informações extraídas dos dispositivos, no 
mínimo deverá conter relatórios de inventário de software e hardware, relatório contendo equipamento 
e licença do windows e seu status, informações da existência de algum software virtualizado instalado 
em algum dispositivo, relatório licença do antimalware e suas aplicações, relatório de infecções 
equipamento infectados, nome da infecção e nível de risco da mesma.a solução deverá trazer 
informações sobre sistemas operacionais descontinuados, informando qual o sistema operacional bem 
como o equipamento que apresenta a condição; fornecer proteção, no mínimo, contra os seguintes 
tipos de códigos maliciosos: vírus de computador (em todas as suas variações), bombas lógicas, 
vermes ("worms"), cavalos de tróia ("trojan"), códigos espiões ("spyware", "keylogger", "screenlogger", 
etc), códigos de apoio à invasão e escalada de privilégio ("rootkit", "backdoor", etc), código e conteúdo 
indesejado ("dialer", "adware", "joke",etc); deverá ter a possibilidade de rastreamento manual nas 
estações de trabalho (programada ou não) de dispositivos móveis de armazenamento (ou não) e 
mídias removíveis ou quaisquer outros que permitam a transferência de arquivos para a estação de 
trabalho; deverá negar acesso ao arquivo infectado antes que o mesmo seja carregado em memória, 
aberto e/ou executado. após negar o acesso ao arquivo infectado o antimalware deverá limpar o 
arquivo, e/ou apagar o arquivo infectado e enviar o arquivo infectado para uma área de segurança 
(quarentena);permitir detecção de ameaças em arquivos compactados nos principais algoritmos ("zip", 
"rar", "7zip")a proteção de tempo real deverá trabalhar também com listas brancas (whitelist) 
permitindo adicionar um arquivo em especifico ou um diretório, permitindo assim todos os arquivos de 
serem executados e recursivamente. permitir a execução de escaneamentos nos servidores e nas 
estações de trabalho (programada ou não).possuir camada de proteção contra acesso a sites 
fraudulentos e perigosos;possuir camada de proteção de arquivos contra sequestro de 
informações;possuir camada de proteção comportamental contra programas e/ou comportamentos 
suspeitos;ter módulo de histórico com uma lista de ações executadas pelo sistema 
antivírus/antimalware;permitir gerar "kit de emergência" que permitirá usuário dar boot na máquina e 
efetuar limpeza manual;possuir módulo de bloqueio por meio de comportamento dos processos, 
sistemas e programas;a solução deverá proteger os arquivos através de análise comportamental, ou 
seja, proteger arquivos mesmo que a solução não disponha de assinatura para esse artefato, 
permitindo também a inclusão de arquivos na lista branca ou negra para analise comportamental de 
arquivos, inclusão de um arquivo somente para monitoramento bem como definir um arquivo ou 
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aplicação que deverá ser bloqueada, permitindo configurar se tal ação será ou não notificada ao 
usuário, sendo que essa notificação ao usuário deverá ser em português do brasil.além dos 
componentes responsáveis pelo combate a códigos maliciosos, possuir também componente 
responsável por implementar uma camada de proteção para acesso a internet que impeça abertura de 
sites com risco de acesso a conteúdos maliciosos;permitir a inclusão de arquivos na lista branca ou 
negra para com base em assinaturas, inclusão de um arquivo somente para monitoramento bem como 
definir um arquivo ou aplicação que deverá ser bloqueada, permitindo configurar se tal ação será ou 
não notificada ao usuário, sendo que essa notificação ao usuário deverá ser em português do brasil, 
para esse item deverá permitir ativação ou não de proteção quanto pup do acrônico em inglês possible 
unintended programs, ou seja, programas possivelmente indesejados como exemplos adwares e 
spywares; a solução deverá prover proteção quanto a navegação, para essa função a solução deverá 
funcionar sem a necessidade de instalação de outro agente ou plugins nos navegadores;para a 
proteção de navegação a solução deverá permitir no mínimo proteção quanto sites maliciosos com 
base própria, sites com conteúdo indesejados (pup - possible unintended programs), bem como 
permitir a inclusão manual pelo administrador de sites na lista branca bem como na lista negra;a 
solução deverá permitir agendamento de scan no dispositivo, podendo criar mais do que uma regras 
de agendamento separado entre rápido e completo, determinando dia e horário assim como a 
frequencia;a solução deverá permitir executar comandos e scripts remotos na estação, deverá permitir 
no mínimo acionar desinstalação de um software instalado, desinstalar ou instalar o antimaware, 
reiniciar dispositivo, desligar dispositivo, bloquear o dispositivo com possibilidade de desbloqueio 
através de uma senha específica.trazer a localização georreferenciada do dispositivo de maneira 
automática ou permitir configurar de maneira manual a latitude e longitude para localização do 
dispositivo; permitir acessar remotamente o equipamento direto do painel cloud, a solução permitirá o 
acesso através de solicitação ou diretamente sem solicitação de autorização;permitir configuração de 
tipos de alertas, para monitoramento dos dispositivos tais como: percentuais de cpu, memória e disco 
e tais informação deverão estar disponíveis em um painel ou dashboard especifico para 
monitoramento; o sistema deverá trazer no mínimo as seguintes informações de cada dispositivo: 
status do dispositivo, data em que os dados foram coletados, o número da licença do sistema 
operacional windows bem como o status da licença daquele dispositivo, nome do host, versão do 
antivirus/antimalware, versão do sistema operacional, usuário logado no dispositivo, tempo de 
atividade, consumo e total de cpu, consumo e total de memória ram, consumo e total de memória 
swap, consumo e volume total de disco, interfaces de rede, serviços que estão em execução, serviços 
que estão parados, processos que estão mais consumindo cpu, processos que estão mais 
consumindo memória, informações de hardware, tais como: drivers de impressora, cd-rom, 
dispositivos gerais, ide, usb, som, vídeo, adaptador de rede, processaor, bios, memória, placa de som, 
disco, memória, informações dos softwares instalados, tais como: fabricantes, software e versão;o 
sistema deverá permitir monitoramento por meio de protocolo snmp de qualquer dispositivo conectado 
na rede, através da definição de qual dispositivo será o coletor dos dados e o mesmo centralizar as 
informações mostrando na plataformaa plataforma deverá permitir ligar os dispositivos através do 
recurso wake-on-lan, caso o dispositivo possua este recurso e esteja ativada na bios;o sistema deverá 
ter funcionalidade de proteção contra gravação de tela e printscreen através da inserção automática 
de marcas d'água ao realizar capturas de tela ou gravações de vídeo;o sistema deverá ter recurso de 
visualização de documentos, através do endpoint, alertando o usuário caso tenha um documento 
obrigatório a ser visualizado, permitindo o mesmo registrar a visualização através de um token 
recebido por email;o sistema deverá ter bloqueio da função que permite o dispositivo se torne um 
ponto de hotspot (ponto específico em uma área física onde é possível acessar a internet, geralmente 
por meio de uma rede sem fio (wi fi)), mantendo assim sua rede protegida evitando potenciais 
ameaças, garantindo um ambiente seguro e confiável.o sistema deverá permitir o controle e gestão de 
patchs do sistema operacional e outros produtos microsoft gerenciáveis pelo windows update;o 
sistema deverá permitir configurar alertas através de configuração de identificação de um padrão de 
log no dispositivo, que pode ser configurado direto no painel em nuvem.o sistema permitirá definir 
quais dispositivos serão centralizados de atualizações na rede. a partir do momento que for definido, 
os demais dispositivos da mesma rede, se atualização direto no centralizador;o sistema permitirá 
efetuar agendamentos com objetivo de descoberta de novos dispositivos na rede. o agendamento 
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poderá ser feito por dispositivo localizado em uma sub-rede e deverá mostrar a listagem de todos 
dispositivos que possuam ip na mesma;o sistema terá um módulo de prevenção contra vazamento de 
dados (dlp - data loss prevention), que permitirá identificar através de scan se o dispositivo scaneado 
possui algum dado previamente cadastrado como alvo da prevenção através de expressão regular, 
permitindo que o sistema possa cadastrar novas informações usando a mesma sintaxe.no caso de 
smartphones android, o sistema deverá prover as funcionalidades de: gerenciar os aplicativos que 
poderão ou não serem executados no dispositivopermitir bloqueio de determinados aplicativos por 
horáriorestringir seu funcionamento pela velocidade em km por hora, a fim de garantir segurança 
durante o uso e veículosconfiguração remota de redes wifi disponibilizar informações sobre 
monitoramento de memória, bateria, temperatura, localizaçãodisponibilizar informações sobre o 
dispositivo como sistema operacional, modelo dos dispositivos, versões, contas cadastradas e em uso, 
operadora, redes conectadasno caso de dispositivo com sistema operacional linux, o sistema deverá 
prover as funcionalidades de:a solução deverá prover agente para monitoramento do sistemas 
operacional linux prevendo ao menos o funcionamento nas versões centos 7 e 7, debian 8, 9 e 10, 
ubunto 14, 16 e 18;a solução deverá prover monitoramento dos agentes em linux prevendo ao 
menos:ativar ou desativar recebimento de alerta dos dispositivos; verificar todos os tipos de códigos 
maliciosos contra os quais oferece proteção;permitir configuração de tipos de alertas, para 
monitoramento dos dispositivos tais como: percentuais de cpu, memória e disco e tais informações 
deverão estar disponíveis em um painel ou dash board específico para monitoramento;trazer as 
seguintes informações de cada dispositivo: status do dispositivo, data em que os dados foram 
coletados, nome do host, versão do sistema operacional, usuário logado no dispositivo, consumo e 
total de cpu, consumo e total de memória ram, consumo e total de memória swap, consumo e volume 
total de disco e suas partições, interfaces de rede, serviços que estão em execução, serviços que 
estão parados, processos que estão mais consumindo cpu, processos que estão mais consumindo 
memória, histórico de comandos executados, localização do dispositivo em mapa georreferenciado, a 
solução deverá permitir configurar quais serviços o agente irá monitorar e em caso de parada do 
serviço o agente deverá reiniciar o mesmo;a solução em nuvem deverá prover modulo de 
monitoramento de todas as soluções acima no mesmo painel de gerenciamento com objetivo de 
facilitar a operação;o módulo de monitoramento deverá prover painel próprio na plataforma web com 
atualização em tempo real do alerta bem como prover app para ser instalado em dispositivos móveis 
da família android;deverá disponibilizar função modo tv para facilitar a análise das informações;deverá 
permitir configurar frequência de envio de alertas, com no mínimo configuração de 5, 25 ou 50 minutos 
entre a repetição do alerta.o monitoramento de endpoint e servidores, a solução deverá prover ao 
menos os seguintes monitores: cpu, memória e disco;se o serviço de proteção está ativo, em caso de 
desativar o serviço de proteção em tempo real ou serviço de proteção de navegação, para esse item 
deverá ser enviado um relatório informando os equipamentos com proteção desativadas ou 
inexistentes;alerta configurável pelo administrador entre uma range de valores para emissão de alertas 
entre crítico, atenção ou informativo de no mínimo cpu, memória e carga média;permitir monitorar as 
interfaces de rede; a solução deverá permitir o monitoramento dos serviços do sistema 
operacional.permitir emitir alertas de uptime de um determinado website através da configuração da 
url, assim como certificado ssl, lista negra; deverá acompanhar nobreak com potencia minima de 
600va, com autonomia minima de 25minutos devendo ser comprovada pelo fabricante; suporte e 
garantia: os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses para 
reposição de peças danificadas, mão-de- obra de assistência técnica e suporte, com serviço de 
suporte no local, no próximo dia útil, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em horário 
comercial;se não for possível, no tempo previsto acima por estemodelo de serviço de garantia, a total 
solução do problema, entende-se "equipamento operante no seu estado original", todo o processo de 
"encaminhamento" da solução deverá ser concluído, no mínimo, no próximo dia útil conforme o ítem a) 
supracitado. entende-se como "encaminhamento", defeito ou problema totalmente 1) diagnosticado, 2) 
solução identificada e, se for o caso, 3) peça de reposição encomendada, com respectiva visita técnica 
para troca agendada; o fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema; comprovações técnicas: o equipamento (marca e modelo) consta no "windows catalog" da 
microsoft na categoria "hardware -personal computers -business desktop systems" como "designed for 
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windows", na mesma versão do sistema operacional que será entregue com o equipamento; nenhum 
dos equipamentos fornecidos contém substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil- polibromados (pbdes), em 
concentração acima da recomendada na diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances) 
comprovado através de certificação emitido por instituição credenciada pelo inmetro; o modelo 
ofertado possui certificação epeat (comprovado através do link www.epeat.net); o fabricante possui 
sistema de gestão ambiental conforme norma iso 14001; o fabricante possui cadastro técnico federal 
de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais com código 5-2 
(fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) 
garantindo assim estar em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do ibama; o fabricante do 
referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da eicc ou possuir certificação válida 
ohsas 18001, para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do 
bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. os equipamentos pertencem à linha 
corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a público residencial ou gamer comprovado 
pelo fabricante; deverá ser apresentada comprovação que a contratada é revenda autorizada pelo 
fabricante. deverá ser apresentada proposta contendo todos os itens para atendimento das exigências 
deste item. os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega, 
comprovado pelo fabricante; comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui 
banco de dados disponibilizado na internet que permita obter a configuração de hardware e software 
ofertado, periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir 
do nº de série dos mesmos; MARCA/MODELO: S (i5-13420h) / mouse lenovo essential optico 1600 
dpi usb (4y50r20863) / bluepex? endpoint protection (edr) & control - premium (bpepc20000) / lenovo 
thinkvision t24i-30 (63cfmar1b r) / thinkcentre tiny vesa mount ii (4xf0n03161) / garantia de 1 para 3 
anos on-site (5ws1b61713) / nobreak back-ups da apc 600 va (bvx600bibr) + 1 ano de garantia 
estendida
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES.
2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - Ficha - 00020 - Fonte de Recurso - 
150000000000
2.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (Órgão gerenciador ou participante) pagará a 
CONTRATADA o valor correspondente ao item contratado, nas condições estipuladas neste Termo de 
Referência, de acordo com os preços que serão registrados, condicionado à atestação expedida pelo 
contratante.
3.2. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou comissão designada, 
consignando em relatório informações sobre a simples conferência da conformidade do que foi 
contratado, em especial do quantitativo, marca e modelo e demais informações constantes na nota 
fiscal.
3.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação por escrito da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, conforme o caso, 
deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções.
3.5. Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento das exigências 
de caráter técnico da conformidade do material recebido com as exigências contratuais, visando 
subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo, no prazo de 3 (três) dias.
3.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da manifestação do 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.
3.7. Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor deverá solicitar ao 
contratado, por escrito, as respectivas correções no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
3.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
3.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.
3.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
3.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide-a e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
3.12. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a fiscalização consiga emitir 
sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade ou quantidade recebida do objeto.
3.13. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como:
3.13.1. identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 
exceto se for emitida por filial/matriz que contém o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 
filial/matriz) da Contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.;
3.13.2. Identificação completa do Contratante;
3.13.3. Descrição de forma clara contendo todos os itens fornecidos; 9.14.4. Valores unitários e totais 
dos itens fornecidos.
3.13.4. Número do processo que originou a licitação e o número da Ordem de Serviço ou instrumento 
equivalente para o fornecimento dos itens;
3.13.5. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Administração será devolvida à Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 
pagamento da data de sua reapresentação.
3.13.6. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (CND) e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e comprovação da Regularidade Fiscal, mediante 
apresentação, da certidão negativa de débito para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e 
Municipal da sede da Contratada e do Município de Vila Velha e prova de regularidade relativa as 
obrigações trabalhistas (CNDT).
3.14. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada em 
qualquer situação, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem 
a partir da data em que estas forem cumpridas, sem que isso gere direito a atualização financeira.
3.15. O Contratado deverá apresentar nota fiscal que registre o valor dos bens/serviços, o valor líquido 
da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o 
destaque do Imposto de Renda na Fonte, conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a 
substituí-la, e no Decreto Estadual5.460-R/2023, os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 
Administração contratante.
3.16. Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, 
o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo 
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prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções..

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE
4.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
assinatura, nos termos do artigo 105, Lei n° 14.133, de 2021.
Obs: O contrato deverá ser confeccionado dentro da vigência da Ata.

CLÁUSULA SEXTA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
6.1. Modelo de Execução do Objeto
6.1.1. O prazo de ínicio do fornecimento será de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da 
autorização de fornecimento, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias desde que seja 
formalmente solicitado e autorizado pela Contratante.
6.1.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA a instalação, a montagem e a configuração dos 
equipamentos.
6.1.3. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos nos quantitativos previstos em contrato, 
através de ordem de serviço e que estejam em conformidade com a especificação no item 1.2 desde 
termo de referência.
6.1.4. É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos equipamentos nos locais previstos na 
autorização de fornecimento de serviço emitida pelos órgãos participantes.
6.1.5. Os equipamentos deverão ser totalmente novos e sem nenhuma utilização anterior, 
acondicionados em embalagem original do fabricante dos mesmos.
6.1.6. É de responsabilidade da CONTRATADA a substituição de qualquer peça ou componente 
dentro do período de garantia, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
6.1.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.
6.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.
6.1.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.
6.1.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
6.1.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.
6.1.12. A entrega em local ou horário não previsto no presente instrumento contratual exime a 
Administração da obrigação de realizar o recebimento, e não suspende a contagem do prazo limite de 
entrega para os pedidos, salvo se a mesma, mediante solicitação do fornecedor, e autorização do 
Órgão ou Entidade Contratante, optar por aceitar fora das condições acordadas, mediante justificativa 
por escrita do Gestor do Contrato.
6.2. Modelo de Gestão do Contrato
6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato do 
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CIM NORTE/ES e dos Municípios Participantes, ou pelos respectivos substitutos, os quais serão 
exercidos por servidores lotados nos Municípios Participantes, o que não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.2.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a 
6.2.2.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a doação de providencias 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre 
outros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
8.2. A CONTRATADA oferecerá TERMO DE GARANTIA ou documento equivalente, que será 
devidamente entregue no ato de fornecimento.
8.3. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
8.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE.
8.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria CONTRATADA, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.
8.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens que apresentarem quaisquer 
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições nesse período, desde que não sejam causados por mau uso, 
pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas.
8.7. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da solicitação da CONTRATANTE, os equipamentos que venham a apresentar falhas ou 
defeitos insanáveis, sem ônus para o CONTRATANTE.
8.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
8.9. Uma vez notificada, a CONTRATADA deverá solucionar os problemas e defeitos apresentados 
nos aparelhos dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação do 
CONTRATANTE e/ou da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 
CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada.
8.10. O prazo acima estabelecido refere-se tanto para reparos e correções quanto para casos em que 
o defeito é considerado irreparável, exigindo a substituição do equipamento.
8.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo 
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CONTRATANTE.
8.12. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.
8.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
8.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da CONTRATADA.
8.15. Todas as tratativas para prestação de assistência técnica referente a defeitos de fabricação, 
durante o prazo de garantia, deverão ser feitas pela CONTRATADA, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer custos ou transtornos.
8.16. A CONTRATADA deverá disponibilizar um canal de comunicação eficiente para que possa ser 
solicitada a assistência técnica quando necessário.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado.
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, por meio físico ou eletrônico (e-mail), sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas.
9.3.1. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu envio.
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.
9.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto.
9.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à empresa Licitante, para que esta possa 
realizar as entregas dentro do prazo e normas estabelecidas na Ata ou Contrato.
9.8. Comunicar à contratada qualquer irregularidade praticada por empregado ou preposto da mesma, 
bem como conduta dos mesmos que comprometam a qualidade e eficiência do material a ser 
entregue.
9.9. Informar, previamente, o local de entrega do objeto;
9.10. Permitir acesso dos empregados da empresa Contratada às suas dependências para a 
execução do fornecimento, portando obrigatoriamente os crachás funcionais;
9.11. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto.
10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II da Lei nº 14.133/2021).
10.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de validade.
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.4.1. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.
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10.5. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaçao.
10.6. Responsabilizar-se por danos e/ou prejuízos causados diretamente por seus funcionários aos 
equipamentos, instalações gerais e patrimônio do contratante, inclusive danos materiais e pessoais a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo.
10.7. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências do contratante, 
aos regulamentos de segurança e de disciplina por este instituído.
10.8. Substituir o(s) equipamento(s), caso haja impugnação por parte CIM NORTE e ou Municípios 
Participantes, no prazo máximo de 24 horas.
10.9. Garantir a execução qualificada da autorização de fornecimento durante o período de garantia.
10.10. Emitir a nota fiscal dos equipamentos, contendo a descrição dos aparelhos fornecidos, relação 
dos números de série dos aparelhos, identificação do número da Autorização de Fornecimento, 
número do empenho, nome e endereço do local de entrega, número do processo e prazo de garantia.
10.11. Responsabilizar-se integralmente pelo transporte e o manuseio dos equipamentos, até a 
entrega e aceitação final (recebimento definitivo) por parte da fiscalização da CIM NORTE e ou 
Municípios participantes
10.12. Fornecer todas as informações necessárias para esclarecimento de dúvidas, respostas a 
questionamentos e informações gerais, solicitadas pela Contratante no prazo de 03 (três) dias uteis;
10.13. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos e indiretos, comprovados, na 
execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou 
executada inadequadamente;
10.14. Possibilitar a Contratante efetuar vistoria nas instalações da Contratada a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
10.15. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, razão social, 
telefones, conta bancária e outros documentos necessários para recebimento de correspondência ou 
atualização de dados do contrato;
10.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela Contratante;
10.17. Indenizar terceiros e/ou órgãos participantes deste contrato, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
Contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes.
10.18. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa 
contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 
solicitação, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
10.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local de entrega dos equipamentos dos serviços.
10.20. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data 
das entregas dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.
10.21. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 
fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 
chamados e envio de notificações, comunicando-o 
10.22. Designar um preposto, aceito pelos Municípios Consorciados/Participantes, para representa-la 
na execução da contratação, informando nome completo, e-mail e telefone de contato e substituto e 
suas ausências.
10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
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de aprendiz para os maiores de quatorze anos.
10.24. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.26. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz, 
quando for o caso.
10.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/2021.

São Mateus(ES), 03 de novembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - CONTRATANTE 
WANDERLEI SEGANTINI  PRESIDENTE

ADVANCE LOC LTDA - CONTRATADA 
ANDELUSA SCHADES - REPRESENTANTE LEGAL
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